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Número: 0817856-22.2020.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 04/12/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ADAUMAR VIEIRA DE ARAUJO (AUTOR) RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)
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________________________________________ 

Rua João Pessoa, n.º 267, sala 418, Empresarial Cidade do Natal, Cidade Alta, Natal/RN, CEP: 59.025-500. 
Cdo.advs@gmail.com 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO  DA 5ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ / ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE.  

 

 

 

 

 

PROCESSO N° 0817856-22.2020.8.20.5106 

 

 

ADAUMAR VIEIRA DE ARAUJO, devidamente qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, vem através de sua advogada, solicitar desistência 

do feito, em razão de encontrar-se em endereço incerto e não sabido, impossibilitando a 

realização da perícia médica, crucial para o desenvolvimento da demanda. 

 

Nesses termos,  

Pede deferimento. 

 

Natal/RN, 08 de Março de 2022. 

 

 

 

RAPHAELLA DAYANNA CORTÊZ CABRAL 

OAB/RN N° 11.818 

(assinado eletronicamente) 
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